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ESTADO DO ACRE

Secretaria de Justiça, Interior e Segurança

 

Nota biográfica do cidadão abaixo mencionado, o qual teve

os seus direitos políticos suspensos:

JOSE' AKEL FARES: Carteira de Identidade no 4.171 - do

Estado do Pará.

Data de nascimento: 10 de novembro de 1926.

Cidade: Sena Madureira - Estado do Acre

Filiação: Akel Fares Akel1 e Zulmira da Anunciação Akel

Estado Civil: Casado.

Cônjuge: Clea de Oliveira Fares

Número de Filhos: 8 (oito)

. Profissão: Comerciante

Documento militar: Certificado de 3a. categoria.

Rio Branco, 22 de maio de 1968.

Www/ ;
Dep. ALUISIO QUEIROZ ///

Secretário de Justiça, Interior e Segurança.
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Deputado Estadual (ex

TYresidente da AL/AC,

- Usou de grande influência, junto a elementos

Em 1965 - SETEMBRO -

 

do ex4'1B, para se livrar de vários processos.

ieculatário.

Anti -revolucionário.

Tem pretensões ao Govêrno do Estado do ACRE,

Eleito Deputado, pelo ex- IB/h4C, estava le-

galmente impossibilitado de exercer o manda-

to, em face de ter sido anteriormente conge-

nado por três vêzes, num total de dez anos e

meio de prisão, nos seguintes processos que

transitaram em julgado no Fórum de SENÁá M&DU

REBIRA/A4C:

- Em 1/10/62 - denunciado pelo iIromotor iúí-

blico como incurso nas penas do Art 2o, da

bei no 1.207/1950, por haver tentado frus-

trar um comício que o Diretório Municipal

do ex- SD organizara, com prévia autoriza

ção policial, na iraça 25 de Setembro. Foi

condenado a 6 (seis) meses de detenção.

(Anexo A: Certidão de 4córdão do TRE/DF no

recurso impetrado).

- Em 29/10/62 - denunciado pela ; romotoria,

como incurso no Art 331 do Código i enal,

por haver desacatado o Juiz e o Oficial de

Justiça, no dia 2 dêsse mês, quando se ne-

gou a cumprir mandado judicial contra ele

expedido.

Foi condenado a 2 (dois) anos de detenção.

(Anexo B: Certidão).

- Em 9/11/62 - denunciado pelo iromotor, a

23/10/62, por atentado contra a liberda-

de do Magistrado local, quando compareceu

 



 

MB,Pão./a).20. 40. P. 4

(Continuação do extrato de prontuário de JOSÉ AKEL FARES - Fl 2)

Em 1965 - QUIUBRO -

ao Fórum acompanhado de um "piquete" de

cérca de 50 (cinqlhenta) homens para aten

der a um mandado judicial.

Condenado a 8 (oito) anos de reclusão.

(Anexo C: Certidão).

Por injunções políticas e com a cober-

tura do ex-Presidente JOÃO GOULART, con-

seguiu uma ordem de "Habeas-Corpus" que

anulou as decisões da Justiça anteriorme

te citadas.

Como presidente da AL/AC, assumiu, na

ausência do Governador, o Executivo Esta

dual. Por três vêzes infringiu as dispo-

sições do Art 312 do Código Fenal, moti-

vo pelo qual foi denunciado ao Tribunal

de Justiça do Estado. é

Na Chefia do Executivo Estadual, adia

tou à Prefeitura de SENA MADUREIRA (AC),

a quantia de três (3) milhões de cruzei-

ros, para que a mesma adquirisse um imó-

vel de sua propriedade, naquela cidade.

Não havia no orçamento do Estado verba

para aquisição de imóveis. (Anexo D: De-

núncia do Procurador Geral do ACRE).

Tem enorme influência sôbre os membros do ex

PTB,

- Responde a inquérito por ter se apropriado

indevidamente da verba de um milhão de eru -

zeiros pertencente à Inspetoria Agrícola do

Município de SENA MADUREIRA (AC). ,
- Subscreveu nota em que acusou a Revolução de
Mar 1964; como responsável pela situação diff

cil do Estado do ACRE.

- Tem pretensões a eleger-se Governador do Es-
tado do ACRE.
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Eu, Públio da Conceição, Escrivão Interino do Juízo da

Comarca de Sena Madureira - Estado do Acre, por nomeação legal etc.

CBRTÍFICO, a requerimento formulado pelo Procurador Gg

ral do Estado e despacho do MM, Juiz de Direito desta Comarca que,

revendo neste Cartório, nos autos número 2.181 do processo ação pe

nal pública por crime eleitoral do artigo segundo da Lei 1.,207/50.

As fls. 94 consta: RECURSO CRIMINAL no 1/62 - CLLSSE E - irotocolo

no 2.189/62. - Sessão de 1/1/5/63. - ACÓRREONo3/63 Vistos, relata-

dos e discutidos êstes autos de Recurso Criminal no 1, de 1962,de

Sena Madureira Estado do Zcre, em que é recorrente o Ministério iá

blico e recorridos José ákel Fares, Ggrardo Roque Angelim de Fa-

rias e José Félix de Sousa Filho, .. C O R D 4 M os Juízes do Tribu

nal Regional Eleitoral do Distrito Federal, por maioria de votos,

tomar conhecimento do recurso e julgá-lo prejudicado, por falta de

objeto. E assim decidem por ter sido declarada a nulidade do feito,

a partir da denúncia, exclusive, pelo Acórdão dêste Tribunal, que

julgou habeas-corpus impetrado em favor dos rêus condenados, ora

recorridos. Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Dig

trito Federal, Brasília, em l!; de maio de 1963. Desembargador JOL -

QUIM DE SOUSLA NETO, iresidente - Juiz DARCY RODRIGUES LOIES RIBEI-

RO, Relator Designado. Era o que continha na referida peça que pa-

ra aqui bem e fielmente tirei a presente, pela qual me reporto e

dou fé. Eu, FÚBLIO Dá CONCEIÇÃO, Escrivão interino datilografei e

subsecrevi., - !

Sena Madureira (Acre), 08 de novembro de 1965

a) PÚBLIO DA CONCEIÇÃO

Escrivão Interino
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Eu, Públio da Conceição, escrivão interino do Juízo da

Comarca de Sena Madureira - Estado do 4cre, por nomeação lem l etc.

CERTIFICO, a requerimento formulado pelo Procurador Ge

ral do Estado e despacho do MM, Juiz de Direito desta Comarca que,

revendo neste Cartório nos autos 2.182, as fls. 1|5, de Processo Cr

me - art. 331 do Código Penal (DESACATO). Consta Juízo de Direito

da Comarca de Sena Madureira. Mandato de prisão na forma abaixo:

O Doutor Francisco ÁAlves Duarte, Juiz de Direito da Co

marca de Sena Madureira, Estado do Acre, MANDA a quem êste for apre

sentado que, em seu cumprimento, prenda e recolha à Penitenciária

dêste Estado, à sua ordem e disposição, os indivíduos JOSÉ AKEL Fá

RES, brasileiro, casado, com trinta e cinco anos de idade, atual -

mente residindo em Sena Madureira; GBRARDO ROQUE ANGELIM DE FARIAS

brasileiro, funcionário público, com vinte e quatro anos de idade,

residente em Sena Madureira, em virtude de por sentença de vinte e

nove de outubro dêste ano, terem sido condenados a dois anos de re

clusão digo, detenção, como incursos no artigo trezentos e trinta

e um do Código Penal, além de contas do Processo e taxa ppnitenciá

ria de cinco mil cruzeiros cada um. Não é caso de fiança e por is -
so não vai arbitrada. Recolhendo o rêu à fenitenciária depois de
exigido êste mandato ao respectivo Diretor, a êste será entregzgu

cópia de mandado assinada pelo executor, devendo ser passada no
próprio mandado e recibo da entrega de preso com a indicaçao do
dia e hora., O executor deverá apresentar o mandado ao rêu a quem
intimará a acompanhá-lo sob as penas da lei. fara o cumprimento as
te mandado, podera a autoridade expedir tantos outros quantos ne -
cessários. 0 que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cida
de de Sena Madureira, aos vinte e dois de novembro de mil novecen-
(0% 0 I0330Nt1 G d013., All, escrivão, e da
tilografei e subscrevi. as) Dr. Francisco Alves Duarte, Juiz de Di
reito. Bra tudo o que se continha na referida peça que para aqui
bem e fielmente tirei a presente certidão, pela qual me reporto e
dou fé. Bu, PÚBLIO DA CONCEIÇÃO, Escrivão interino datilografei e
subscrevi.,.-

Sena Madureira (Acre), 08 de novembro de 1965. -

a) PÚBLIO DA CONCEIÇÃO
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(ANEXO C ao extrato de prontuário de JOSÉ AKEL FARES) (É?)

CERIIDEO

Eu, iúblio da Conceição, escrivão interino do Juízo da

Comarca de Sena Madureira do 4ecre por nomeação

legal ete.»

CERTIFICO, a requerimento formulado pelo irocurador Gg

ral do Estado, e despacho do MM. Juiz de Direito desta Com rca, que

revendo em meu Cartório os processos nos 2.187 de crime contra a

ordem política e social, art, 18, letra C, da Lei no 1.802, déles

consta o seguinte:

JUÍZO DE DIREITO DA COMLRCA DE SENL MADUREIRA, MANDATO DE 1 RISÃO

NA FORMA ABAIXO: O Doutor Francisco Alves Duarte, Juiz de Direito

da Comarca de Sena Madureira, Estado do Acre, MANDA a quem êste

fôr apresentado que, em seu cumprimento, prenda e recolha à ; eni-

tenciária dêste Estado, à sua ordem e disposição, o indivíduo JOSÉ

AKEL FARES, brasileiro, natural dêste Estado, com trinta e cinco
anos, casado, proprietário, eleito deputado estadual pelo 11B, se-
gundo apuração, mas ainda não diplomado, sabendo ler e escrever,re
sidente em Sena Madureira, neste Estado, em virtude de ter sido,
pOr Sentença de nove de novembro de mil novecentos e sessenta e
dois, condenado a oito anos de reclusão correspondente à alínea €,
do art. 692, com a redução do parágrafo único, da Lei no 1802/953,
além da taxa penitenciária de cinco mil cruzeiros e custas. Não é
caso de fiança e por isso nÃo vai arbitrada. Recolhendo o réu à
Yenitenciária, depois de exibido êste mandato ao respectivo Dire -
tor, a êste será entregue cópia do mandado assinado pelo executor,
devendo ser passado no próprio mandato o recibo da entrega do prê-

so com a indicação do dia e hora. 0 executor deverá apresentar o

mandato ao réu a quem intimará a acompanhá-lo sob as penas da Lei.

fara o cumprimento dêste mandato poderá a autoridade expedir tan -
tos outros quantos necessárigs.. 0 que cumpra na forma da Lei, Da-

do e passado nesta cidade de Sena Madureira, Estado do Acre, aos

onze de novembro de mil novecentos e sessenta e dois, Eu, Cicinato

Fontes da Silva, Escrivão, o datilogzgrafei e subscrevi.

as) FRANCISCO ALVES DUARTE, Juiz de Direito. -Bra o que se continha

no referido irocesso, que para aqui bem e fielmente tirei a presen

te certidão, pela qual me reporto e dou fé. Eu, Túblio da Concei -

ção, escrivão interino, o datilografei e subscrevi,

Sena Madureira, 8 de novembro de 1965

a) DA CONCEIÇÃO
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_ , CPROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO ACRE
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROSDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

O Procurador Geral do Estado, usando das atribuiçõesque lhe são conferidas pelo art., 16-11, da Lei no 3.131, de 20 dejulho de 1958, ainda em vigor por fórça do que dispõe o art. 1o doAto das Disposições Constitucionais Transitórias, vem na conformi-
dade do art. 556, do Código de Processo Penal, apresentar denúncia
contra JOSÉ AKEL FÁRES, brasileiro, casado, parlamentar, residente
nesta cidade, pelo fato delituoso a seguir exposto:

1o - Pelos documentos anexos sob nos 1 e 2, encaminha -
dos a esta Procuradoria Geral para o necessário procedimento, se
verifica que o denunciado, quando no exercício do cargo de Governa
dor do Estado, adiantou à Prefeitura Municipal de Sena Madureira,
na pessoa do Prefeito Gerardo Roque de Farias, para compra de mate
riais e posterior copprovação, a quantia de Cr$ 3.000.000,00, fato
que ocorreu em data de 31 de março do ano em curso; E

2o - que em data de 2 de junho (doe. 3), procurou man-
dar lavrar, pelo escrivão Cincinato Fontes da Silva, da comarca de
Sena Madureira, a escritura de compra e venda de uma casa construí
da de alvenaria, de sua propriedade, existente na referida cidade,
por Cr$ 3.000.000,00, o que não foi feito na ocasião, visto lhe
faltar a necessária outorga uxória; e,

3o - que em data de 13 de julho do corrente ano, no
exercício do cargo de Governador do Estado, efetivou a aludida ven
da (doc. !4), sem que houvesse no Orçamento do Estado, verba para
aquisição de imóveis (doc. 5), e para tanto observadas as prescri-
ções legais, recebendo pelo preço do imóvel a quantia que adianta -
ra anteriormente a Prefeitura de Sena Madureira, para a compra de
materiais.

Assim procedendo, incorreu o denunciado JOSÉ AKEL FA.
RES, nas sanções do art. 315 do Código Penal Brasileiro, circuns -
tância agravante do art. lt, II, letra h, do mesmo Diploma legal,
pelo que requer êste órgão que contra o mesmo se instaure processo
crime, cumprida a exigência do art. 10, da Constltuiçao Estadual,
com citação para todos os seus têrmos - se para tal fôr concedido
prévia licença da Assembléia Legislativa - e que seja intimado a
depor o prefeito Gerardo Roque de Farias.

N. têrmos,

e deferimento.

Rio Branco, 12 de outubro de 196;

a) PROCURADOR GERAL DO ESTADO


